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M N GEM DA PREFEITA NOI2 2
NEF. PROJEIO DE I.EI MUNICTPAI. NO 12, DE «' DE JANANO DE 2024.

Exceleniíssimo Senhor Presidente,

llustríssimos Senhoros VereodoÍos e Sênhores Verêodores.

CumpÍimentondo-lhes, levomos oo conhecimenio desso Nobre Coso, proieto de
lei têndente o outorizor o CheÍe do Podêr Executivo o firmor iermo de permissÕo de uso

de bem público com o pessoo juídico R.F.i .IúARE EiTPREENDIMENÍO§ E SERVICOS

DIGIIAIS E CONSUUORIA UDA, CNPJ No 37.8ô0.928/@01-56. poro o instoloçÕo de 02

(dois) relógios tipo poinel eletrônico.

5e verifico útil oo Município de Poroipobo oo trozêr modêrnidode oo espoÇo

público, opresentondo informoções otuolizodõs sobre doto e horo, temperoluro e

mensogens.

lsto posto, este Éxecutivo eloborou o incluso Projeto de Lei, que oro tem o

sotisfoçõo de possor às môos de Vosso Excelêncio e Excelentíssimos Pores, poro que sejo

submetido o ollo opÍecioçõo e deliberoÇôo, confionies em um porecer Íovoróvel.

PAÇO DO PODER EXECT,TIVO iâUNlClPAt DE PARAIPABA - ESTADO DO CEAiÁ

EM, 30 DE JANEIRO DE 2024.
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Sâla das sessões
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4Renan BaÍío§o Cavalcante
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Aproveito o oportunldode poro dêseior o Vossos Excelêncios meus protestos dê

elevodo opreço e distinto consideroçõo.

RECTEBIDO

Éii'w)$J23J\
ç.,rtn .- Auo-lt"^'- Jl..',

cg)'t\

o)



.Fi." : ;i-.';ri nl i
'oü"t' '

É§TADê OO CEAR.A
FREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

Rua roA.QUrM BRÁ.ÊÂ, 296 - aEi§TRO - CÊp: 62.687-!8.-ü

[,*P.': L0.38D-608/D0E].-42 - rN5í. ESTADT-!AI-: 05920?923
r,YlnIw.parâipaba-ce.gcv-b.

PROJEIO DE tEI MUNICIPAI. NO I2, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

"orlÕr soenr I wonztçÃo lo poDER Exacunvo
MUNÍC'PAI. PARA PERMÍrIR, O USO DO ESPÁçO
rúutco, EM cnnÁrrn pnrcánro pÁRÁ A
,NsrA[ÁÇÀo DE 02 íoors) naócps Drc,rArs com
eaw* eueucrÁRro E ,NfoRuÁnvo DE HoRÁ E
iEMqERATURA aruats. e oÁ ourRÁs pRoy,DÊNc,As.'

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso dê suqs olribuições legois conferidos pêlo Art.

40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo. opresento o seguinte

Projeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

AÍt Io. Fico o Podêr Executivo do Município de Poroipobo/CE outorizodo o

celêbror termo de pêrmissÕo de uso de porte de bem público imóvel, poro colocoçôo

de 02 (dois) Relógios tipo Poinêl Eletrônico, côm morcoçôo dê doto, hoÍo, lemperoturo

e informotivo publicitório. O_.pmcilq seró instolodo no Mironte do Logoinho, Ruo

Froncisco Henrique de Azevedo e o sêcundo no colçodo do Coso de Culturo,

locolizodo no Avênido MoÍio Moreiro, em coróter precório e grotuito, pelo prozo de 05

(cinco) onos, com o pêssoo.iuÍídico R.F.M.Â ARIZ EMPREENDIMEI{IOS E §ERVICOS DlGlIAl§

E CONSUUOnIA LTDA, CNPJ I,l' 37.860.928/000r -56.

AÍt 20. A permissõo de uso podêró sêr revogodo ou modificodo em cqso dê

deslinoçõo impÍóprio do equipomenio, ou de ocordo com o intêresse ou conveniêncio

do ênÍê público.

Arl. 3o. Esto Lei enho em vigor no dolq de suo publicoÇôo, íevogodos os

disposições em con.tróÍio.

PAçO EO PODER EXECITTIVO â'tUNrCrPAt DE PARAIPABA - E§IADO OO CrenÁ

EM, 30 DE JANEIRO DE 2024.
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ANEXO I.IERMO DE PENMISSÃO DE USO DE BEM PÚBUCO

Pelo presente instrumento o ÂÂUNICíP|O DE PARAIPABA, pessoo jurídico de direito púbtico
interno. inscrito no CNPJ sob o no 10.380.608/0001-42, com sede no ruo Jooquim Brogo,
no 29ó, Centro - Poroipobo- CE, CEP n" 62.ó85-000, rêpresentodo pelo prefeito ARIANA
CORDEIRO fAçANHA DE AGIUINO. brosileirq, cosodo. CPF no 007.318.ó03-14. oqui
denominodo PEtlrtlIEME e de outro lodo, R.F.M.lltARlZ EMPREENDIMEMOS E SERVICOS
DIGIIAIS E CONSUTIORIA LÍDA, pêssoo.iurídico de direito privodo, inscíto no CNPJ n"
37.8ó0.92810001-56, com sede no Avenido Anfônio Soles 't l2 B, Ceniro, Porqcuru CE, CEP
no ó2ó80{00, nesle oto repÍesêntodo por seu dirigente infro-ossinodo. de oro êm dionte
denominodo simplesmente PERrl,llSSlONÁnA, ocordom celebror o presente ermo,
medionle os seguintes clóusulos e condiÇões:

O presente termo tem por obieto o permissdo de uso de porte de Bem Público o títulô
precório e groluito. o colocoçôo de 02 {dois) Relógios tipo Poinel Eletrônico, com
morcoçõo dê doto, horo, temperoturo e informotivo publicitóío. O orimêiro seró
insiolodo no MiÍonte do Logoinho, Ruo Froncisco Heníque de Azevedo e seoundo no
cqlÇodo do Coso de Culturo, locolizodo no Avenido MoÍio Moreiro, em coróter prêcóriÕ
e grotuito, pelo prozo de 05 (cinco) onos. com o pessoo .íuídico R.F.M,MARIZ
EMPREENDIMENIOS E SERVICOS OIGIIAIS E CONSULTOIIA I.IDA. CNPJ N'37.8ó0.928/MOI.
56.

cúusUTA SEGUNDA - PRAzo

O prozo de volidode do presente permissÕo é de 05 (cinco) onos.

PorógroÍo único - Tronsconido o píozo êsiobelecido no coput desto clóusulo, sem hover
prorogqçôo, o poinel/relógio digitol instolodo no espoço público deveró ser retirodo
pelo PERMIS§IONÁRIA, lendo que obrigotoriomente recuperor o espoço onde sê
enconfrovo instolodo o equipomento, montendo os mesmos condições quondo do
início do instoloçôo.

cúUSUtA IERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA PERMI§IONÁRh

A PERMISSIONÁRlA fico responsóvel por lodos os despesos deconentes do oquisiÇÕo e
monulenÇôo do relógio/poinel digitol o ser insÍolodo no espoço público obieto desto
concessõo, bêm comô. por todos os ônus e tributos, êmolumentos, honorórios ou
dêspesos incidenÍois sobrê os serviços pÍêslodos e controtodos, devendo cumprir
rigorosomente, todos os obrígoçÕes irobolhistos, pÍevidenciórios e ocidentóÍios ÍeloÍivos
o execuçõo dos serviÇos preslodos oferêcidos em controportido do concessôo de usô
do espoÇo público, objelo deste cônÍrcto.

§ l" - A PERMISSIONÁR|A obrigo-se o zelor pelo cumprimenlo dos normos de posturos.

soúde, seguronÇo público, trônsiÍo, higiene, meio ombíenie e seguronço do trobolho,

cúusutA Pntrl^EIRA - ouEro
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sêguindo os normas do Ministério do Trobolho e todos oquelos inerenies à destinoçôo
dodo oo imóvel, objeto deste instrumenio.

§ 2' - A PERMISSIONÁR|A Íesponsobilizor-sê-ó por todos os donos cousodos oo
PERMITENTE e/ou Íercêiros, deconentes de suo culpo ou dolo, quondo do insldloçôo e
êxecuÇÕo dos serviços-

§ 30 - A PERMISSIONÁR|A se obrigo o reolizor o confecçôo do bose de concreto e o
instolor o equipomenlo ê trobolhoÍ de ocordo com os exigêncios dos normos iécnicos
de engenhorio, se necessório, odêquondo o espoço público concedido qs exigêncios
do órgÕo responsóvel pelos podrões de engenhoÍio odêquodos, às suos cuslos. Do
mesmo formo, deve reporqr, conigir, às suos expensos, os serviços efetuodos em que
veÍifique vícios, deÍeitos ôu incoÍÍeções resulÍontes de suo execuçÕo, bem como,
rêpoíor donos cousodos poÍ seus empÍegodos, contro usuóío, moÍeriol ou potrimônio
do PERMITENTE ou dê tercêiros.

§ 4 - A PERMISSIONÁRlA deve sempre fomecer todos os infoÍmoçôes e esclorecimenlos
solicitodos pelo PERMITENÍE em virtudê deste coniíoto:

CIÁuSutA QUARIA - DA§ OBRIGAçÕE§ DA PERMIÍENÍE

A PERMITENTE fico responsóvel por:

l - Fornecer energio elétíico permonentemenÍe no locol de instoloçôo indicodo relógio
obieto deste controto;

cúusutA aurNTÂ - PRorBrçôEs

A PERMISSIONÁRlA é exprêssomente proibido:

I - Cêdêr no todo ou em porte o imóvel, obieto do presente permissôo de uso, bem
como tronsferir o terceiros os direitos decofentes do presênte instrumento, sem expresso
outorizoÇõo do PERMITENTE.

ll - No cqso de locoÇÕo do êspoÇo publicitório previslo no poinel digitol, fico
expressomente pÍoibido o veiculoÇÕô de publlcidode relocionodo com pornogroÍio,
fumo, bebidos olcoólicos, jogos de ozo( ê propogondo políiico.

clÁusur.A sE)cA - vAroR

A presente pêrmissôo de uso é dê coróter groluito, sem quolqueí Ônus recíproco.

c[ÁUsUtA SÉÍ,TÂA - RE§PONSABITIDADE

A PERMISSIONARIA sêró responsobilizodo pelos donos moleriois cousodos oos bens
municipois que guornecem o óreo objeÍo destq permissõo de uso.

lll - OcupoÍ o óreo poro dêstinoÇõo diverso do prêvislo nesle controto.
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§lo - A PERMTSSTONÁRIA responsobilizo-se por:

I -Todo e quolquer gosio oÍiundo do utilizoçõo do espoço. com exceÇôo do
pogomento de óguo e luz;

ll - Pelo obediêncio oos Íegulomentos odministrotivos, quolquer que seio suo
dêterminoçôo;

lll - Preservoro founo e o floÍo locol;

lV - Monier o espoço em perfeitos condiÇões de higiene e conservoÇôo;

V - Donos cousodos o terceiros ou oo Município;

Vl - Proporcionor ô comunidode, serviços de uiilidode público;

Vll - Pessool permonente no locol.

cúusutA olravA- rrscAllzaçÃo

O PERMITENTE exerceró, por meio dê fiscois, omplo conlrolê sôbrê o utilizoçôo do imóvel.
A fiscolizoçÕo oconeró, o quolquêr momento, conÍorme convier oo PERMIIENTE.

§ lo - Á fiscolizoÇôo é focultodo, intêrvir, o quolquer momento, desde quê constotodo
ilegolidode no cumprimento deste termo. A intervençõo seró no sentido de cessor o
ineguloridode que esÍiver oconendo.

§ ? . O desvio dê finolidode no utilizoçôo do bem público, de constotoçõo de
ineguloridode, ou de oproveitomenio do imóvel, importoró no rescisôo imediola do
controto.

cúusulA NoNA- tEsctsÃo

A peÍmissõo de uso poderó ser revcgodo ou modificodo em coso de destinoçõo
impróprio do equipomento, oo finol do prozo previsto no clóusulo segundo, ou
uniloterolmentê, de ocordo com o interesse ou conveniêncio do ênte público.

cúusura DÉctMA. cAsos oMlssos

Eventuois pendêncios decoírentes do permissõo de uso, oro firmodo. sêrôo diÍimidos em
consonôncio com q legisloçõo otinenle à espécie e Lêi Orgônico Municipol.

ctÁusurA DÉcrânA PRIMEITA - rcRo

As portes elegem o Foro do Comorco de Porolpobo lCÉ, paro dirimirem quoisquer
dúvidos oriundos desle ojuste. com renúncio exprêsso o quolquer outro, por mois
privilegiodo que sejo. E, por estorem ossim certos e oiusÍodos e poro que surlo seus
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PARAIPABA - CE, 30 DE JANEINO DE 2021.

TESTAMUNHAS:
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CPF:

o2:
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ÂRTÁNA CONDEIRO FÁçÀNHA DE AQUI!iO
P,.eí.i re :,!ü^í Éíp ai de P a.nípaba

PERMIIÊNÍE

T.F,M.TTAAIIZ EMPIEENDIMENIOS E SETVICOS DIGITAI§ E CONSUTIOTIA IIDA
CNPJ N. 37.660.928/0001 -5ó
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Ao Projeto de Lei no 12/2024 * Autor: ExEcuTIvo

.DÍSPôT .§OBRE AAÍ1ORÍZAÇãO AO PODER

ÉXEC'T'MVO MI'NÍCTPAL PAR;A PSRITTÚP- A ÚSO

DO ESPAÇO PÚBLÍCO, A*T CARÁTER PRECÁ,.IO,

PÀRÀ Ã TNSrAÍalçãO DE 02 (DOrs) xELóCros

DIGÍTATS COM PATNEL PT'BLTCTTÁRZO E

TNEOR'IATÍVO DE HOR:A E TEIIPERATT'RA

AmrLrs, E Dá, orJx?'A,s pF(ovrDÊNcIAs. /l

O Prêsidêntê da Câmara MuRiêipal dê Vêrêâdores do
llunicípio dê Paraipâba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por UNANIICIDÀDE Õ seguinte projero de l,ei:

AÍt.1ô- DispÕe sobre autorização ao podêr: executívo
munlcipal para permitir o uso do espaÇo público, em caráter precário,
para a instalaÇão de Q2 (dois) relógios diqitais com painel
publicitário e informativo de hora e temperatura atuais, e dá outras
providências.

ArL.2"- Esta 1,ei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sa],a das SêssÕes, em 15 de fevereiro de 2024.

cÂ!.tâRÀ MtrlrlcrpAr DE plRj[.xpeB:a, cEÀsÁ,

DE EEVEREIRO DE 2(,24 .

Àos 15 DrAs Do lds

r--) r
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RENAN BARROSO CAVATCAÀITE

PRESIDENTE

Biênío2o2rl2O24

,,u1..6-:-9? 
*93

eb ido

As a :t8

lil',,.1'i. ",,","

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba, CEP: 62685-000
aÍ\lDt' aq n-7A n.1-? lnní\1 -n'l

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br

@ ca maramunicípal. pa raipa ba @outlook.com
t'il Câmara de Paraipaba
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